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1. O respeito do direito de defesa constitui 
um princípio fundamental do direito 
comunitário que deve ser observado 
em todas as circunstâncias, designada
mente, em qualquer procedimento sus
ceptível de conduzir à aplicação de 
sanções, mesmo que se trate de um 
procedimento administrativo. Este prin
cípio exige que as empresas e as 
associações de empresas interessadas 
sejam colocadas em condições de, logo 
na fase administrativa do processo, 
darem utilmente a conhecer o seu ponto 
de vista sobre a realidade e a pertinência 
dos factos, acusações e circunstâncias 
alegados pela Comissão. 

A este respeito, se a Comissão entende 
basear-se numa passagem de uma res
posta à comunicação de acusações ou 
num documento anexo a essa resposta 
para concluir pela existência de uma 
infracção num processo de aplicação do 
artigo 81.°, n.° 1, CE, deve ser dada às 
outras partes no processo a possibilidade 
de se pronunciarem sobre esse elemento 
de prova. Nestas circunstâncias, a passa

gem em questão de uma resposta à 
comunicação de acusações ou o docu
mento anexo a essa resposta constitui, 
na verdade, um elemento de acusação 
contra as diferentes partes que partici
param na infracção. 

Estes princípios também se aplicam 
quando a Comissão se baseia numa 
passagem de uma resposta a uma 
comunicação de acusações para imputar 
uma infracção a uma empresa. 

Incumbe à empresa em questão 
demonstrar que o resultado a que a 
Comissão chegou na sua decisão teria 
sido diferente se devesse ser afastado, 
enquanto meio de prova de acusação, 
um documento não comunicado no qual 
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a Comissão sc baseou para incriminar 
essa empresa. 

(cf. n.°s 49-52) 

2. No âmbito do processo contraditório 
organizado pelos regulamentos de apli
cação dos artigos 81.° CE e 82.° CE, não 
pode competir apenas à Comissão deci
dir quais são os documentos úteis à 
defesa das empresas implicadas num 
processo de infracção às regras da 
concorrência. Em particular, tendo em 
conta o princípio geral da igualdade das 
armas, o Tribunal não pode admitir que 
a Comissão possa decidir sozinha utili
zar ou não certos documentos contra a 
recorrente, quando esta não teve acesso 
a esses documentos e não pôde, por 
conseguinte, tomar a decisão correspon
dente de os utilizar ou não na sua defesa. 

(cf. n.° 66) 

3. Quando se verificar que, durante um 
processo administrativo aberto por vio
lação das regras comunitárias da con
corrência, a Comissão não comunicou a 
uma empresa posta em causa documen
tos que poderiam conter elementos de 
defesa, só se pode declarar a existência 
de uma violação dos direitos de defesa se 
se demonstrar que o procedimento 

administrativo teria levado a um resul
tado diferente caso a referida empresa 
tivesse tido acesso aos documentos em 
causa durante esse procedimento. 
Quando esses documentos constem do 
processo de instrução da Comissão, essa 
violação do direito de defesa é indepen
dente do modo como a empresa em 
causa se comportou durante o procedi
mento administrativo. Em contrapartida, 
quando os elementos de defesa em causa 
não constem do processo de instrução 
da Comissão, só se poderá declarar a 
existência de uma violação do direito de 
defesa se a empresa tiver apresentado 
um pedido expresso à comissão de 
acesso a esses documentos durante o 
processo administrativo; se não o fizer, já 
não poderá invocar essa acusação num 
recurso de anulação da decisão defini
tiva. 

(cf. n.° 67) 

4. O comportamento anticoncorrencial de 
uma empresa pode ser imputado a outra, 
quando aquela não determinou de forma 
autónoma o seu comportamento no 
mercado, mas aplica no essencial as 
instruções que lhe são dadas por esta 
última, em particular, tendo em conta os 
laços económicos e jurídicos que as 
unem. 
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A este respeito, a Comissão não se podia 
contentar em constatar que uma 
empresa «podia» exercer essa influência 
determinante sobre a outra empresa, 
sem ter de verificar se essa influência 
foi efectivamente exercida. Pelo contrá
rio, incumbe-lhe, em princípio, demons
trar essa influência determinante com 
base num conjunto de elementos factu
ais, entre os quais, em particular, o 
eventual poder de direcção de uma 
dessas empresas face à outra. 

Contudo, quando uma sociedade-mãe 
controla a 100% a sua filial culpada de 
comportamento ilícito, existe uma pre
sunção elidível segundo a qual a referida 
sociedade-mãe exercia efectivamente 

uma influência determinante sobre o 
comportamento da sua filial. Conse
quentemente, compete à sociedade-mãe 
inverter essa presunção mediante a 
apresentação de elementos de prova 
susceptíveis de demonstrar a autonomia 
da sua filial. 

O mesmo se diga quando duas socie
dades detenham cada uma 50% de uma 
entidade que dirigem conjuntamente em 
concertação estreita permanente. 

(cf. n.os 135, 136, 138) 
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